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HÉDERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME nº 12.686.989/0001-18 

NIRE 35.300.564.553 

 

MANUAL DA ADMINISTRAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DA HÉDERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

A SER REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2022 

 

O presente manual tem por objetivo prestar esclarecimentos aos Senhores 

Acionistas acerca da matéria da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária 

da HÉDERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), que 

será realizada no dia 27 de maio de 2022, às 15 horas (“Assembleia”), de modo 

exclusivamente digital, conforme Edital de Convocação anexo ao presente Manual 

da Administração como Anexo I, cuja publicação ocorrerá nos dias 18, 19 e 20 de 

maio de 2022, no jornal “Diário Comercial”, conforme disposto no art. 124, §1º, I, 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 

I. PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração apresenta a proposta constante da ordem do dia a ser objeto de 

deliberação pelos Senhores Acionistas na Assembleia, conforme segue (“Proposta 

da Administração”): 

 

Consignar a abertura do prazo para o exercício, pelos acionistas da 

Companhia que tiverem interesse, do seu direito de preferência para 

adquirir até 2.337.703.665 (duas bilhões, trezentas e trinta e sete 

milhões, setecentas e três mil, seiscentas e sessenta e cinco) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas, 

de emissão da Biosev S.A., sociedade por ações de capital fechado, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 

Lima, nº 4100, 14º andar, parte I, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita 

perante o CNPJ/ME sob nº 15.527.906/0001-36 (“Biosev”), na proporção 

das respectivas participações detidas por cada um dos acionistas no 

capital social da Companhia (“Direito de Preferência”), em decorrência da 

venda, pela Companhia, de tais ações de emissão da sua então subsidiária 

integral Biosev à Raízen S.A. (atual denominação de Raízen Combustíveis 

S.A.), uma sociedade por ações de capital aberto, inscrita no CNPJ/ME sob 

nº 33.453.598/0001-23 (“Raízen”), conforme divulgado em fato 

relevante da Biosev de 08 de fevereiro de 2021. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Nos termos detalhados no fato relevante da Biosev divulgado em 08 de fevereiro 

de 2021 (“Fato Relevante”), a administração da Companhia esclarece que a 

aquisição das ações de emissão da Biosev pela Raízen está inserida no âmbito do 

Contrato de Aquisição (Acquisition Agreement) celebrado entre a Companhia, 

Biosev, Raízen e outros, em 08 de fevereiro de 2021 (“Contrato de Aquisição”), 

que estabeleceu os termos e condições para a combinação dos negócios da Biosev 



 

e da Raízen, que resultou na conversão da Biosev em uma subsidiária da 

Raízen (“Transação”). 

 

2. DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA ADMISSÃO DA RAÍZEN NA BIOSEV 

 

Nos termos do Fato Relevante, tendo em vista que a Companhia alienou, no 

contexto da Transação, 2.337.703.665 (duas bilhões, trezentas e trinta e sete 

milhões, setecentas e três mil, seiscentas e sessenta e cinco) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal de emissão da sua então subsidiária integral 

Biosev à Raízen, que resultou no ingresso da Raízen como acionista da Biosev, 

será oferecido aos acionistas da Companhia, em cumprimento ao disposto no inciso 

I do art. 253 da Lei das Sociedades por Ações, o direito de preferência para 

aquisição de tais ações (“Ações Biosev”), nos mesmos termos e condições daqueles 

acordados com Raízen para a compra de tais ações, observada a proporção das 

suas respectivas participações societárias detidas no capital social da Hédera. 

Sujeito ao disposto no parágrafo abaixo, cada ação de emissão da Hédera dará ao 

seu titular o direito de exercer o direito de preferência em relação a 2 Ações Biosev, 

sendo que as frações serão arredondadas para o número inteiro imediatamente 

inferior. 

 

O Direito de Preferência somente poderá ser exercido pelos acionistas da 

Companhia que não tiverem celebrado até a data do exercício do Direito de 

Preferência a ordem de transferência de ações de emissão da Companhia, seja (i) 

no contexto do programa de opção de venda e compra de ações da Companhia, 

nos termos dos Fatos Relevantes divulgados pela Biosev em 25 de março de 2021 

e 08 de abril de 2021 e dos Avisos aos Acionistas divulgados pela Biosev em 28 de 

abril de 2021 e 10 de maio de 2021 (Primeira Janela); ou (ii) no âmbito do 

programa de venda e compra de ações da Companhia (Segunda Janela), bem 

como não tenham renunciado ao referido Direito de Preferência por meio da 

celebração do Acordo de Voto e Suporte, nos termos do Fato Relevante divulgado 

pela Biosev em 25 de março de 2021. Assim, assumindo que todos os acionistas 

da Hédera que satisfaçam os requisitos acima venham a exercer o direito de 

preferência, tais acionistas serão titulares de no máximo 2.422.856 ações de 

emissão da Biosev, representativas de aproximadamente 0,05% do seu capital 

social. 

 

Nos termos do Contrato de Aquisição, a Sugar Holdings B.V e a Louis Dreyfus 

Commodities and Energy Holdings N.V., acionistas controladoras da Companhia, 

renunciaram em benefício da Raízen os seus respectivos Direitos de Preferência, 

de modo que os demais acionistas da Companhia não terão direito de exercer o 

Direito de Preferência sobre as ações de emissão da Biosev não adquiridas por 

Sugar Holdings B.V e Louis Dreyfus Commodities and Energy Holdings N.V. 

 

3. PRAZO PARA EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

Os acionistas da Companhia poderão exercer os seus respectivos Direitos de 

Preferência, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da ata da 

Assembleia, iniciando tal prazo no dia 01 de junho de 2022 (inclusive) até o dia 



 

30 de junho de 2022 (inclusive), por meio do envio de notificação à Companhia 

através do endereço eletrônico: ri@hederainvestimentos.com.br. O Anexo II 

contém sugestão do modelo de notificação a ser enviada pelo acionista. 

 

4. PREÇO DAS AÇÕES OBJETO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

O preço a ser pago pelos acionistas que exercerem seu Direito de Preferência será 

de R$ 1,96 (um real e noventa e seis centavos) por ação subscrita e integralizada 

de emissão da Biosev (“Preço”), o qual deverá ser pago pelos acionistas 

diretamente à Raízen, na Data de Fechamento (conforme definido no item 6 

abaixo).  

 

Nos mesmos termos e condições daqueles acordados entre Raízen e Hédera, o 

Preço estará sujeito a um ajuste no valor em reais equivalente a USD 0,006416553 

(zero vírgula zero, zero, seis, quatro, um, seis, cinco, cinco e três) por ação 

(“Ajuste do Preço”), o qual deverá ser pago pela Raízen aos acionistas que 

exercerem seu Direito de Preferência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento de tal valor pela Raízen (ou na Data de Fechamento, caso Raízen 

tenha recebido um pagamento da Hédera antes disso), observado que o respectivo 

pagamento pela Hédera à Raízen está previsto para ocorrer no seguinte 

cronograma: 

 

(a) a primeira parcela com vencimento em 6 de junho de 2022; 

(b) a segunda parcela com vencimento no primeiro dia útil de junho de 2023; 

(c) a terceira parcela com vencimento no primeiro dia útil de junho de 2024; 

(d) a quarta parcela com vencimento no primeiro dia útil de junho de 2025; e 

(e) a quinta e última parcela com vencimento no primeiro dia útil de junho de 

2026. 

 

O Ajuste de Preço será calculado considerando a taxa média de compra/venda 

divulgada pelo Banco Central do Brasil (PTAX 800) no dia útil imediatamente 

anterior à data de referido pagamento do Ajuste de Preço pela Hédera à Raízen. 

Frações inferiores a R$ 0,01 (um centavo) serão desconsideradas e, caso o valor 

de qualquer parcela, após a referida conversão, seja inferior a R$ 0,01 (um 

centavo), nenhum valor será devido pela Raízen ao acionista comprador em 

relação a tal parcela do Ajuste do Preço. 

 

Vale lembrar que o objeto do direito de preferência consiste única e 

exclusivamente em ações de emissão da Biosev, que não mais estão admitidas à 

negociação em qualquer bolsa de valores e cujo registro de companhia aberta teve 

seu cancelamento deferido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 25 

de junho de 2021. Desta forma, as Ações Biosev NÃO se confundem com, nem 

serão conversíveis ou permutáveis em, ações da Raízen S.A. ou de qualquer de 

suas afiliadas. O acionista que exercer o direito de preferência estará, portanto, 

sujeito ao regime legal de uma companhia fechada, sem registro perante a CVM 

ou sujeição à regulamentação aplicável a companhias abertas, e cujo investimento 

terá liquidez significativamente inferior. 

 



 

5. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES OBJETO DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA 

 

Após a manifestação do interesse em exercer o Direito de Preferência, o acionista 

interessado deverá celebrar um Contrato de Compra e Venda de Ações por e entre, 

de um lado, o respectivo acionista minoritário interessado, na qualidade de 

comprador, a Raízen (ou uma de suas controladas por ela indicada), na qualidade 

de vendedora, nos termos da minuta anexa ao presente Manual como Anexo III 

(“Contrato”). O Contrato deverá, dentre outras obrigações, prever cláusula 

compromissória de arbitragem, estipulando que todas e quaisquer disputas 

decorrentes do Contrato serão submetidas à arbitragem a ser administrada pela 

Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional – ICC. 

 

6. IMPLEMENTAÇÃO DA COMPRA E VENDA DAS AÇÕES OBJETO DO 

DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

Após o exercício do Direito de Preferência, a Companhia notificará o acionista 

informando (i) a quantidade de ações que tal acionista poderá adquirir em razão 

do exercício do Direito de Preferência; e (ii) o Preço que o acionista deverá pagar, 

considerando a quantidade de ações objeto do exercício do Direito de Preferência 

que tal acionista poderá adquirir (“Notificação de Fechamento”). 

 

O acionista terá o prazo de 5 dias úteis após o recebimento da Notificação de 

Fechamento enviada pela Companhia para implementar a compra e venda das 

Ações, devendo, para tanto, simultaneamente, praticar os seguintes atos: (i) 

assinar o Contrato; (ii) realizar o pagamento do Preço à Raízen (“Data de 

Fechamento”), devendo tais providências serem comprovadas à Companhia na 

Data de Fechamento. 

 

No prazo de até 7 (sete) dias úteis após a Data de Fechamento, a Raízen fará com 

que as ações objeto da compra e venda sejam averbadas, em nome do acionista, 

no respectivo registro de ações da Companhia, devendo o acionista adquirente 

para tanto comparecer ao local, data e hora indicado pela Raízen para celebração 

de qualquer documento necessário, munido da documentação a ser razoavelmente 

solicitada pela Raízen. 

 

As instruções para assinatura do Contrato, assinatura da ordem da transferência 

de ações, pagamento do Preço, bem como a forma para comprovação à Companhia 

serão fornecidas oportunamente pela Companhia àqueles acionistas que 

exercerem o Direito de Preferência. 

 

Considerando que, na data de exercício do Direito de Preferência, a Raízen já terá 

adquirido e pago a totalidade do preço de compra das ações de emissão da Biosev 

previsto no Contrato de Aquisição, caso não haja exercício do Direito de Preferência 

pelos acionistas da Companhia ou, ainda, no caso de exercício, tais acionistas 

deixem de observar os procedimentos para aquisição de tais ações, incluindo a 

observância do prazo para pagamento do Preço, a Companhia considerará que tal 



 

acionista não exerceu seu Direito de Preferência e tais ações de emissão da Biosev 

permanecerão alienadas à Raízen, em caráter definitivo. 

 

II. REPRESENTAÇÃO DOS ACIONISTAS 

 

A participação na Assembleia, que será realizada de modo exclusivamente digital, 

poderá ocorrer das seguintes formas: 

 

1. Sistema Eletrônico de Participação à Distância 

 

A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 

plataforma digital MS Teams. 

 

Com o objetivo de facilitar os trabalhos da Assembleia, a Companhia solicita que 

os acionistas que pretenderem participar da Assembleia enviem e-mail ao 

ri@hederainvestimentos.com.br com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas 

antes da Assembleia, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico 

de participação à distância, e enviando os documentos descritos na tabela abaixo 

à Companhia, conforme aplicáveis.  

 

Os documentos de representação necessários, conforme indicados no Edital de 

Convocação, estão reproduzidos abaixo: 

 

Documentação a ser encaminhada 

à Companhia 

Pessoa 

Física 

Pessoa 

Jurídica 

Fundo de 

Investimento

s 

Comprovante de titularidade das suas 

ações emitido por central depositária ou 

pelo agente escriturador, com data 

máxima de 5 (cinco) dias anteriores à 

Assembleia 

X X X 

CPF e Documento de identidade com 

foto do acionista ou de seu 

representante legal, bem como do 

procurador, se aplicável, que participará 

da Assembleia (1) 

X X X 

Contrato Social ou Estatuto Social 

consolidado e atualizado (2) 
- X X 

Documento hábil que comprove a 

outorga de poderes, inclusive de 

representação, se for o caso (2) 

X X X 

Regulamento consolidado e atualizado 

do Fundo 
- - X 

(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro 

profissional oficialmente reconhecida; 
(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a 

política de voto. 

 

O acesso via MS Teams estará restrito a acionistas da Companhia que se 

credenciarem dentro do prazo legal e conforme os procedimentos acima 

(“Acionistas Credenciados”). 



 

 

A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido 

originalmente lavrados em língua portuguesa, inglesa ou espanhola ou que 

venham acompanhados da respectiva tradução nessas mesmas línguas. 

 

A Companhia ressalta ainda que, de maneira estritamente excepcional, aceitará 

que os referidos documentos sejam apresentados sem reconhecimento de firma 

ou cópia autenticada, ficando cada acionista responsável pela veracidade e 

integridade dos documentos apresentados. 

 

Recebida a solicitação e verificados os documentos de identificação e 

representação apresentados pelos Acionistas Credenciados, a Companhia enviará 

convites individuais para admissão e participação na Assembleia aos endereços de 

e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 

referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por acionista). 

Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Acionistas Credenciados, 

seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações). As credenciais de acesso recebidas pelos Acionistas Credenciados, seus 

procuradores ou representantes serão pessoais e intransferíveis. Caso um 

Acionista Credenciado não receba o convite individual para participação na 

Assembleia com até 4 (quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 

início da Assembleia, deverá entrar em contato por meio do e-mail 

ri@hederainvestimentos.com.br com no mínimo 2 (duas) horas de antecedência 

em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte 

adequado e, conforme o caso, o acesso do acionista seja liberado mediante o envio 

de novo convite individual.  

 

Os Acionistas Credenciados, seus representantes legais ou procuradores que 

comparecerem à Assembleia deverão acessar a plataforma digital MS Teams com 

a câmera ligada por medidas de segurança, para que a Companhia verifique se a 

imagem da pessoa que está acessando a Assembleia coincide com a foto do 

documento de identidade enviado à Companhia. Se, por qualquer motivo, o 

Acionista Credenciado acessar a plataforma digital MS Teams sem a câmera ligada, 

ou se sua imagem não corresponder à da foto do documento de identidade enviado 

à Companhia, seu acesso não será validado e ele não poderá comparecer à 

Assembleia. 

 

A Companhia recomenda que os Acionistas Credenciados acessem a plataforma 

digital MS Teams com antecedência de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos do 

início da Assembleia, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e permitir 

a validação do acesso e participação de todos os Acionistas Credenciados. A 

Companhia também sugere que os Acionistas Credenciados se familiarizem 

previamente com a ferramenta MS Teams para evitar problemas com a sua 

utilização no dia da Assembleia, bem como garantam a compatibilidade de seus 

respectivos dispositivos eletrônicos com a plataforma, principalmente o uso de 

recursos de áudio e vídeo.  

 



 

A Companhia informa que gravará a Assembleia, sendo, no entanto, proibida a sua 

gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por Acionistas Credenciados que 

acessem a plataforma MS Teams para participar na Assembleia. 

 

A Companhia não se responsabiliza por problemas operacionais ou de conexão que 

os Acionistas Credenciados venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações que 

não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na conexão do 

acionista com a internet ou incompatibilidade do MS Teams com equipamento do 

acionista) que dificultem ou impossibilitem a participação de um Acionista 

Credenciado na Assembleia.  

 

Os Acionistas Credenciados que participarem da Assembleia via MS Teams, de 

acordo com as instruções acima, serão considerados presentes à Assembleia, e 

assinantes da respectiva ata e do livro de presença. 

 

Acionistas Representados por Procuradores 

 

A Administração da Companhia sugere que, na impossibilidade de participação 

direta, V.Sa. confira poderes para um procurador participar em vosso nome 

relativamente às matérias objeto da Assembleia, nos termos do artigo 126, § 1º, 

da Lei das Sociedades por Ações.  

 

Fica admitida a representação de acionistas pessoas jurídicas por representantes 

legais ou mandatários devidamente constituídos, de acordo com os atos 

constitutivos da sociedade e com as regras do Código Civil, sem que haja a 

necessidade de tal mandatário ser acionista, administrador da Companhia ou 

advogado. 

 

Quando o acionista for representado por procurador, a regularidade e 

conformidade da procuração, bem como a comprovação de titularidade das ações 

da Companhia, serão examinadas previamente à Assembleia, conforme 

procedimentos acima.  

 

III. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

 

Todos os documentos de interesse dos Senhores Acionistas para a participação na 

Assembleia se encontram à disposição dos Senhores Acionistas na sede social da 

Companhia e no seguinte endereço eletrônico: 

https://hederainvestimentos.com.br/. Em caso de dúvidas, favor contatar a 

Companhia por meio do e-mail ri@hederainvestimentos.com.br. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2022. 

 

HÉDERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

Juan Jose Blanchard 

Presidente do Conselho de Administração 



 

ANEXO I 

Cópia do Edital de Convocação 

 

HÉDERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME nº 12.686.989/0001-18 

NIRE 35.300.564.553 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Hédera Investimentos e Participações 
S.A. (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 

realizada no dia 27 de maio de 2022, às 15 horas (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, a fim de, nos termos e para fins do art. 253, I, da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), consignar a 
abertura do prazo para o exercício, pelos acionistas da Companhia que tiverem 

interesse, do seu direito de preferência para adquirir até 2.337.703.665 (duas 
bilhões, trezentas e trinta e sete milhões, setecentas e três mil, seiscentas e 
sessenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 

integralizadas, de emissão da Biosev S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 

Lima, nº 4100, 14º andar, parte I, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita perante o 
CNPJ/ME sob nº 15.527.906/0001-36 (“Biosev”), na proporção das respectivas 
participações detidas por cada um dos acionistas no capital social da Companhia, 

em decorrência da venda, pela Companhia, de tais ações de emissão da sua então 
subsidiária integral Biosev à Raízen S.A. (atual denominação de Raízen 

Combustíveis S.A.), uma sociedade por ações de capital aberto, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 33.453.598/0001-23, conforme divulgado em fato relevante da 
Biosev de 08 de fevereiro de 2021. 

 
Vale lembrar que o objeto do direito de preferência consiste única e 

exclusivamente em ações de emissão da Biosev, que não mais estão admitidas à 
negociação em qualquer bolsa de valores e cujo registro de companhia aberta teve 
seu cancelamento deferido pela Comissão de Valores Mobiliários em 25 de junho 

de 2021. Desta forma, tais ações NÃO se confundem com, nem serão conversíveis 
ou permutáveis em, ações da Raízen S.A. ou de qualquer de suas afiliadas. 

 
Informações Gerais: 
 

Poderão participar da Assembleia todos os acionistas titulares de ações ordinárias 
emitidas pela Companhia na data da Assembleia, por si, seus representantes legais 

ou procuradores, munidos dos respectivos documentos de identidade e de 
comprovação de poderes, observado o disposto no art. 126 da Lei das Sociedades 
por Ações.  

 
Com o objetivo de facilitar os trabalhos da Assembleia, a Companhia solicita que 

os acionistas que pretenderem participar da Assembleia enviem e-mail ao 
ri@hederainvestimentos.com.br com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas 
antes da Assembleia, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico 

de participação e votação à distância, e enviando os documentos descritos na 
tabela abaixo à Companhia, conforme aplicáveis. 

 



 

Documentação a ser encaminhada 

à Companhia 

Pessoa 

Física 

Pessoa 

Jurídica 

Fundo de 

Investimentos 

Comprovante de titularidade das suas 

ações emitido pelo agente escriturador, 

com data máxima de 5 (cinco) dias 

anteriores à Assembleia 

X X X 

CPF e Documento de identidade com 

foto do acionista ou de seu 

representante legal, bem como do 

procurador, se aplicável, que participará 

da Assembleia (1) 

X X X 

Contrato Social ou Estatuto Social 

consolidado e atualizado (2) 
- X X 

Documento hábil que comprove a 

outorga de poderes, inclusive de 

representação, se for o caso (2) 

X X X 

Regulamento consolidado e atualizado 

do fundo 
- - X 

(1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de 
registro profissional oficialmente reconhecida 
(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, 
observada a política de voto 

 
O acesso via MS Teams estará restrito a acionistas da Companhia que se 
credenciarem dentro do prazo legal e conforme os procedimentos acima 

(“Acionistas Credenciados”). 
 

Em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, este edital e demais 
documentos de interesse dos senhores acionistas para a participação na 
Assembleia encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede social da 

Companhia e no seguinte endereço eletrônico: 
https://hederainvestimentos.com.br/. Em caso de dúvidas, favor contatar a 

Companhia por meio do e-mail ri@hederainvestimentos.com.br.  
 

São Paulo, 18 de maio de 2022. 

 
Juan Jose Blanchard 

Presidente do Conselho de Administração 

   



 

ANEXO II 

Minuta de Notificação de Exercício do Direito de Preferência 

 

São Paulo, [●] de [●] de 2022. 

 

À 

HÉDERA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

Ref.: Exercício do Direito de Preferência 

 

Prezados Senhores, 

 

Faço referência à Assembleia Geral Extraordinária da Hédera Investimentos e 

Participações S.A. realizada em 27 de maio de 2022, que consignou a abertura do 

prazo para o exercício do direito de preferência para a compra de ações ordinárias 

de emissão da Biosev S.A. 

 

Manifesto, de forma irrevogável e irretratável, o meu interesse no exercício do 

direito de preferência na proporção [[da minha participação no capital social da 

Companhia] ou [de [●]% ([●] por cento) sobre total das ações que me cabem]]. 

 

Em razão do exercício do direito de preferência, me obrigo a assinar os documentos 

necessários para formalizar a aquisição da parcela das ações objeto do direito de 

preferência no percentual indicado acima, incluído a assinatura do termo de 

transferência de ações e pagamento do preço de compra, nos termos do Manual 

da Administração da Companhia. 

 

Atenciosamente, 

 

Se pessoa física: 

______________________________ 

[Nome do Acionista] 

[Endereço Completo, Cidade, Estado, 

País, CEP] 

CPF: [●]  

RG: [●] 

[E-mail] 

 

Se pessoa jurídica: 

_______________________________ 

[Nome do Acionista] 

[Endereço Completo, Cidade, Estado, 

País, CEP] 

[CNPJ] 

Por: [●] 

Posição: [●]  

CPF: [●]  

RG: [●] 

[E-mail] 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

Minuta do Contrato de Compra e Venda 

 

 

  



 

 

SHARE PURCHASE AND SALE AGREEMENT 

 

 

By and between 

 

[NAME OF THE MINORITY SHAREHOLDER] 

 

as buyer, and 

 

[RAÍZEN S.A.]1 

 

as seller,  

 

dated as of [date] 

 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES 

 

Por e entre 

 

[NOME DO ACIONISTA MINORITÁRIO] 

 

como comprador, e 

 

[RAÍZEN S.A.] 2 

 

como vendedora, 

 

datado de [data] 

 

SHARE PURCHASE AND SALE AGREEMENT CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 

AÇÕES 

  

This share purchase and sale agreement (this 

“Agreement”) is entered into by and between 

the parties identified below: 

Este contrato de compra e venda de ações 

(“Contrato”) é celebrado entre as partes abaixo 

listadas: 

  

I. [NAME OF THE MINORITY 

SHAREHOLDER], [full qualification], [herein 

represented pursuant to its organizational 

documents,] (“Buyer”); and 

I. [Nome do Acionista Minoritário], 

[qualificação completa], [neste ato 

representado de acordo com seus atos 

constitutivos] (“Comprador”); e 

  

II. [RAÍZEN S.A., a publicly-held joint -

stock company (sociedade por ações de capital 

aberto) duly incorporated under the laws of 

Brazil, with its headquarters in the city of Rio 

de Janeiro, State of Rio de Janeiro, at Avenida 

Almirante Barroso, No. 81, 36th Floor, room 

32B109, Zip Code 20.031-004, enrolled with 

the CNPJ under No. 33.453.598/0001-23], 

herein represented pursuant to its bylaws, 

(“Raízen” or “Seller” and, together with the 

Buyer, “Parties” or, individually, “Party”); 

II. [RAÍZEN S.A., sociedade por ações de capital 

aberto devidamente constituída de acordo 

com as leis do Brasil, com sede na cidade de 

Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Av. 

Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, sala 

32B109, CEP 20.031-004, inscrita no CNPJ sob 

nº 33.453.598/0001-23], neste ato 

representada nos termos do seu estatuto 

social (“Raízen” ou “Vendedora” e, em 

conjunto com o Comprador, “Partes” ou, 

individualmente, “Parte”); 

  

RECITALS: CONSIDERANDO QUE: 

  

A. On February 8, 2021, pursuant to the 

material fact disclosed by Biosev on the same 

date, Raízen and Raízen Energia S.A., a 

corporation duly incorporated under the laws 

A. Em 8 de fevereiro de 2021, nos termos 

do fato relevante divulgado pela Biosev na 

mesma data, a Raízen e Raízen Energia S.A., 

uma sociedade por ações devidamente 

 
1 Note to draft: Or an affiliate of Raízen, at its sole criteria. 
2 Nota à minuta: Ou uma afiliada da Raízen, a critério desta. 



 

of Brazil and enrolled with CNPJ under No. 

08.070.508/0001-78 (“Raízen Energia” and, 

together with Raízen, the “Investors”) entered 

into an acquisition agreement and other 

covenants with Hédera Investimentos e 

Participações S.A., a corporation, duly 

incorporated under the laws of Brazil and 

enrolled with CNPJ under 

No.12.686.989/0001-18 (“Hédera”), Biosev 

S.A., a corporation, duly incorporated under 

the laws of Brazil and enrolled with CNPJ under 

No.15.527.906/0001-36 (“Biosev” or 

“Company”) and others, as amended (“Master 

Agreement”), which provided the terms and 

conditions for the business combination of the 

Company and Raízen, which resulted in the 

conversion of Biosev into a wholly-owned 

subsidiary of Raízen (“Transaction”); 

constituída de acordo com as Leis do Brasil e 

inscrita no CNPJ sob nº 08.070.508/0001-78 

(“Raízen Energia”, e, juntamente com Raízen, 

os “Investidores”) celebraram um contrato de 

aquisição e outras avenças com a Hédera 

Investimentos e Participações S.A., sociedade 

por ações devidamente constituída de acordo 

com as leis do Brasil e inscrita no CNPJ sob 

nº12.686.989/0001-18 (“Hédera”), a Biosev 

S.A., sociedade por ações devidamente 

constituída de acordo com as leis do Brasil e 

inscrita no CNPJ sob nº15.527.906/0001-36 

(“Biosev” ou “Companhia”), e outros, conforme 

aditado (“Contrato Principal”), que 

estabeleceu os termos e condições para a 

combinação dos negócios da Companhia e da 

Raízen, que resultou na conversão da Biosev 

em uma subsidiária da Raízen (“Transação”); 

   

B. As a condition precedent to the closing 

of the Transaction, Hédera and Biosev have 

implemented a corporate reorganization 

pursuant to which, among other actions, 

Biosev was delisted, as disclosed through the 

material fact disclosed by Biosev on June 29, 

2021, and became a wholly-owned subsidiary 

of Hédera, by means of the merger of all of the 

issued and outstanding shares of Biosev by 

Hédera (“Merger of Shares”);  

B. Como condição precedente para o 

fechamento da Transação, a Hédera e a Biosev 

implementaram uma reorganização societária 

por meio da qual, entre outras coisas, a Biosev 

deixou de ser listada, conforme divulgado por 

meio de fato relevante divulgado pela Biosev 

em 29 de junho de 2021, e se tornou uma 

subsidiária integral da Hédera, através da 

incorporação pela Hédera de todas as ações 

de emissão e em circulação da Biosev 

(“Incorporação de Ações”); 

  

C. After the Merger of Shares, Raízen 

purchased from Hédera, a number of newly-

issued shares of Biosev — which were 

subscribed by Hédera, but not paid-in 

(integralizadas) (“Investor-Paid New Shares”) 

— and paid the corresponding purchase price, 

in cash, directly to Hédera, and paid-in 

(integralizou) the relevant issuance price, in 

cash, directly to Biosev (“Acquisition of New 

Shares”);  

C. Após a Incorporação de Ações e 

sujeito aos termos do Contrato Principal, a 

Raízen adquiriu da Hédera uma quantidade de 

novas ações de emissão da Biosev — as quais 

foram subscritas pela Hédera, mas não 

integralizadas (“Novas Ações Integralizadas 

pelos Investidores”) — e pagou o preço de 

compra correspondente, em dinheiro, 

diretamente à Hédera e, na mesma data, 

integralizou o respectivo preço de emissão, 

em dinheiro, diretamente à Biosev (“Aquisição 

de Novas Ações”); e  

  

D. The Buyer is a shareholder of Hédera 

and, as a result of the Acquisition of New 

Shares, which resulted in Raízen becoming a 

shareholder of Biosev, pursuant to article 253, 

item I, of Law No. 6,404, of December 15, 1976, 

D. O Comprador é um acionista da 

Hédera e, em decorrência da Aquisição de 

Novas Ações, que resultou no ingresso da 

Raízen como acionista da Biosev, nos termos 

do artigo 253, item I, da Lei nº 6.404, de 15 de 



 

as amended (the Brazilian Corporations Law), 

has statutory preemptive rights with respect to 

the purchase and sale by the Investors of such 

Investor-Paid New Shares, under the same 

terms and conditions applicable to Raízen 

(“Minority Preemptive Rights”);  

dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das 

Sociedades por Ações), tem direito de 

preferência com relação à compra e venda de 

tais Novas Ações Integralizadas pelos 

Investidores, nos mesmos termos e condições 

aplicáveis à Raízen (“Direito de Preferência dos 

Minoritários”); 

  

E. The Buyer has exercised its Minority 

Preemptive Rights, by entering into this 

Agreement, which shall govern the terms and 

conditions of the acquisition by the Buyer of 

the pro-rata portion of the Investor-Paid New 

Shares, corresponding to [•] ([•]) common 

shares, with no par value, fully paid-

in (“Minority Shares”). 

E. O Comprador exerceu o Direito de 

Preferência dos Minoritários ao celebrar o 

presente Contrato, que regulará os termos e 

condições da aquisição pelo Comprador de 

sua participação pro-rata das Novas Ações 

Integralizadas pelos Investidores, 

correspondentes a [•] ([•]) ações ordinárias, 

sem valor nominal, totalmente integralizadas 

(“Ações Minoritários”).  

  

NOW, THEREFORE, in consideration of the 

premises and mutual agreements hereinafter 

contained, the Parties hereto agree as follows: 

DESTA FORMA, considerando as premissas e 

acordos aqui dispostos, as Partes acordam o 

quanto segue:  

  

SECTION I 

DEFINITIONS AND INTERPRETATION 

SEÇÃO I 

DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

  

1.1. Defined Terms. As used herein, the 

terms specified below shall have the following 

meanings, unless otherwise required by the 

context or established in this Agreement: 

1.1. Termos Definidos. Os termos 

especificados abaixo têm os seguintes 

significados, exceto se de outra forma 

decorrente do contexto ou estabelecido neste 

Contrato: 

  

“Acquisition of New Shares” has the meaning 

set forth in Recital (C) of this Agreement;  

“Aquisição de Novas Ações” tem o significado 

estabelecido no Considerando (C) deste 

Contrato; 

  

“Agreement” has the meaning set forth in the 

preamble of this Agreement; 

“Contrato” tem o significado estabelecido no 

preâmbulo deste Contrato;  

  

“Applicable Law” means all applicable 

provisions of all (a) constitutions, treaties, 

statutes, laws, codes, rules, regulations, 

ordinances and orders of any Governmental 

Authority, and (b) orders, writs, rights, 

privileges, qualifications, franchises, decisions, 

approvals, authorizations, injunctions, 

judgments, directives, awards, determinations 

and decrees of or agreements with any 

Governmental Authority;  

“Lei Aplicável” significa todas as disposições 

aplicáveis de todas as (a) constituições, 

tratados, legislações, leis, códigos, regras, 

regulamentos, portarias e decretos de 

qualquer Autoridade Governamental, e (b) 

ordens, mandados judiciais, direitos, 

privilégios, qualificações, concessões, 

decisões, aprovações, autorizações, medidas 

liminares, sentenças, diretrizes, sentenças 

arbitrais, determinações e decretos de ou 

acordos com qualquer Autoridade 



 

Governamental; 

  

“Arbitration Chamber” has the meaning set 

forth in Section 4.3 of this Agreement;  

“Câmara de Arbitragem” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 4.3 deste Contrato; 

  

“Arbitration Notice” has the meaning set forth 

in Section 4.3 of this Agreement; 

“Notificação de Arbitragem” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 4.3 deste Contrato; 

  

“Arbitration Rules” has the meaning set forth 

in Section 4.3 of this Agreement; 

“Regras de Arbitragem” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 4.3 deste Contrato; 

  

“Arbitration Tribunal” has the meaning set 

forth in Section 4.5 of this Agreement; 

“Tribunal Arbitral” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 4.5 deste Contrato; 

  

“Biosev” has the meaning set forth in Recital 

(A) of this Agreement; 

“Biosev” tem o significado estabelecido no 

Considerando (A) deste Contrato; 

  

“Business Day” means any day that is not a 

Saturday, a Sunday or other day on which 

banking institutions are required or authorized 

by law to be closed in the city of São Paulo, 

State of São Paulo – Brazil;  

“Dia Útil” significa qualquer dia que não um 

sábado, domingo ou outro dia em que as 

instituições bancárias são obrigadas ou 

autorizadas por lei a permanecerem fechadas 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo – 

Brasil; 

  

“Buyer” has the meaning set forth in the 

preamble of this Agreement;  

“Comprador” tem o significado estabelecido 

no preâmbulo deste Contrato;  

  

“Closing Date” has the meaning set forth in 

Section 2.5 of this Agreement; 

“Data de Fechamento” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 2.5 deste Contrato; 

  

“Code of Civil Procedure” means Federal Law 

13,105 of March 16, 2015, as amended, 

supplemented or substituted from time to 

time; 

“Código de Processo Civil” significa a Lei 

Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

conforme alterada, suplementada ou 

substituída de tempos em tempos; 

  

“Company” has the meaning set forth in the 

Recital (A) of this Agreement; 

“Companhia” tem o significado estabelecido 

no Considerando (A) deste Contrato; 

  

“Dispute” has the meaning set forth in Section 

4.2 of this Agreement; 

“Disputa” tem o significado estabelecido na 

Cláusula 4.2 deste Contrato; 

  

“Governmental Authority” means (a) any 

nation, country or government or any province 

or state or any other political subdivision 

thereof; (b) any entity, authority or body 

exercising executive, legislative, judicial, 

regulatory or administrative functions of or 

pertaining to government, including any 

domestic, foreign or supranational 

“Autoridade Governamental” significa (a) 

qualquer nação, país ou governo ou qualquer 

província ou estado ou qualquer outra de suas 

subdivisões políticas; (b) qualquer entidade, 

autoridade ou órgão exercendo funções 

executivas, legislativas, judiciais, reguladoras 

ou administrativas ou pertinentes a um 

governo, inclusive qualquer governo nacional, 



 

government or regulatory authority, agency, 

department, board, commission or other 

instrumentality and any subdivision thereof; 

and (c) any court, tribunal or arbitrator;  

estrangeiro ou supranacional ou autoridade 

reguladora, agência, departamento, conselho, 

comissão ou outro órgão da administração e 

qualquer de suas subdivisões; e (c) qualquer 

juízo, tribunal ou árbitro; 

  

“Hédera” has the meaning set forth in Recital 

(A) of this Agreement;  

“Hédera” tem o significado estabelecido no 

Considerando (A) deste Contrato; 

  

“Investors” has the meaning set forth in Recital 

(A) of this Agreement;  

“Investidores” tem o significado estabelecido 

no Considerando (A) deste Contrato; 

  

“Investor-Paid New Shares” has the meaning 

set forth in Recital (C) of this Agreement; 

“Novas Ações Integralizadas pelos 

Investidores” tem o significado estabelecido 

no Considerando (C) deste Contrato; 

  

“Liens” means any lien, pledge, mortgage, 

deed of trust, claim, encumbrance, security 

interest or securitization, fiduciary assignment 

or chattel mortgage (“cessão fiduciária” or 

“alienação fiduciária”), option, charge, 

servitude, restriction, transfer restriction (such 

as a right of first offer, right of first refusal or 

drag along right), lease, assignment, sublease, 

easement, covenant, right-of-way or other 

similar restriction of any nature whatsoever;  

“Ônus” significa qualquer ônus, penhor, 

garantia hipotecária, instrumento de 

instituição de fundo, reclamação, gravame, 

direito em garantia ou securitização, cessão 

fiduciária ou alienação fiduciária, opção, 

encargo, servidão, restrição, restrição à 

transferência (tais como um direito de 

primeira oferta, direito de preferência ou 

direito de obrigação de venda conjunta), 

locação, cessão, subarrendamento, direito de 

uso, compromisso, direito de passagem ou 

outra restrição semelhante de qualquer 

natureza; 

  

“Master Agreement” has the meaning set forth 

in Recital (A) of this Agreement;  

“Contrato Principal” tem o significado 

estabelecido no Considerando (A) deste 

Contrato; 

  

“Merger of Shares” has the meaning set forth 

in Recital (C) of this Agreement;  

“Incorporação de Ações” tem o significado 

estabelecido no Considerando (B) deste 

Contrato; 

  

“Minority Preemptive Rights” has the meaning 

set forth in Recital (D) of this Agreement; 

“Direito de Preferência dos Minoritários” tem 

o significado estabelecido no Considerando 

(D) deste Contrato; 

  

“Minority Shares” has the meaning set forth in 

Recital (E) of this Agreement;  

“Ações Minoritários” tem o significado 

estabelecido no Considerando (E) deste 

Contrato; 

  

“Party” or “Parties” has the meaning set forth 

in the preamble of this Agreement;  

“Parte” ou “Partes” tem o significado 

estabelecido no preâmbulo deste Contrato;  

  



 

“Price” has the meaning set forth in Section 2.2 

of this Agreement; 

“Preço” tem o significado estabelecido na 

Cláusula 2.2 deste Contrato; 

  

“Price Adjustment” has the meaning set forth 

in Section 2.3 of this Agreement; 

“Ajuste do Preço” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 2.3 deste Contrato; 

  

“Raízen” has the meaning set forth in the 

preamble of this Agreement; 

“Raízen” tem o significado estabelecido no 

preâmbulo do Contrato; 

  

“Raízen Energia” has the meaning set forth in 

Recital (A) of this Agreement;  

“Raízen Energia” tem o significado 

estabelecido no Considerando (A) deste 

Contrato;  

  

“Selected Arbitration” has the meaning set 

forth in Section 4.13 of this Agreement;  

“Arbitragem Selecionada” tem o significado 

estabelecido na Cláusula 4.13 deste Contrato; 

  

“Seller” has the meaning set forth in the 

preamble of this Agreement; and 

“Vendedora” tem o significado estabelecido 

no preâmbulo do Contrato; e 

  

“Transaction” has the meaning set forth in 

Recital (A) of this Agreement. 

“Transação” tem o significado estabelecido no 

Considerando (A) deste Contrato. 

  

SECTION II 

PURCHASE AND SALE 

SECTION II 

COMPRA E VENDA 

  

2.1. Purchase and Sale. Subject to the terms 

and conditions of this Agreement, on the date 

hereof, the Buyer shall purchase and acquire 

from the Seller, upon payment of the Price 

(subject to the Price Adjustment), the Minority 

Shares. 

2.1. Compra e Venda. Sujeito aos termos e 

condições estipulados no presente Contrato, 

na presente data o Comprador compra e 

adquire da Vendedora, mediante pagamento 

do Preço (e sujeito ao Ajuste do Preço), as 

Ações Minoritários. 

  

2.2. Purchase Price. In consideration for the 

purchase and sale of all Minority Shares, the 

Buyer shall pay to the Seller the total amount 

of R$ [•] ([•]), corresponding to the price of 

R$ 1,96 (one Real and ninety-six cents) per 

Minority Share (“Price”). 

2.2. Preço de Compra. Em contrapartida à 

compra e venda da totalidade das Ações 

Minoritários, o Comprador pagará à 

Vendedora o montante total de R$ [•] ([•]), 

correspondente ao preço de R$ 1,96 (um real 

e noventa e seis centavos) por Ação 

Minoritário (“Preço”). 

  

2.3. Price Adjustment. The Price shall be 

subject to an adjustment in reais in the amount 

equivalent to USD 0.006416553 (zero point 

zero, zero, six, four, one, six, five, five and 

three) per Minority Share (“Price Adjustment”), 

which shall be paid by the Seller to the Buyer, 

within a period of up to 10 (ten) business days 

after the receipt of such amount from Hédera 

by Raízen (or the Closing Date, in case Raízen 

2.3. Ajuste do Preço. O Preço estará sujeito a 

um ajuste no valor em reais equivalente a USD 

0,006416553 (zero vírgula zero, zero, seis, 

quatro, um, seis, cinco, cinco e três) por Ação 

Minoritário (“Ajuste do Preço”), o qual deverá 

ser pago pela Vendedora ao Comprador, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento de tal valor da Hédera pela 

Raízen (ou na Data de Fechamento, caso 



 

has received payment from Hédera before 

then). The payment of the Price Adjustment by 

Hédera to Raízen is scheduled to occur in the 

following schedule: 

Raízen tenha recebido um pagamento da 

Hédera antes disso). O pagamento do Ajuste 

de Preço pela Hédera à Raízen está previsto 

para ocorrer no seguinte cronograma: 

  

(a) the first installment shall be due on 

June 6, 2022;  

 

(b) the second installment shall be due on 

the first Business Day of June, 2023;  

 

(c) the third installment shall be due on 

the first Business Day of June, 2024;  

 

 

(d) the fourth installment shall be due on 

the first Business Day of June, 2025; and  

 

(e) the fifth and last installment shall be 

due on the first Business Day of June, 2026. 

(a) a primeira parcela com vencimento em 

6 de junho de 2022; 

 

(b) a segunda parcela com vencimento no 

primeiro Dia Útil de junho de 2023; 

 

(c) a terceira parcela com vencimento no 

primeiro Dia Útil de junho de 2024; 

 

(d) a quarta parcela com vencimento no 

primeiro Dia Útil de junho de 2025; e 

 

(e) a quinta e última parcela com 

vencimento no primeiro Dia Útil de junho de 

2026. 

  

2.3.1. Exchange Rate. The Price Adjustment 

shall be calculated considering the average 

buy/sell rate published by the Central Bank of 

Brazil (PTAX 800) on the Business Day 

immediately prior the payment date of the 

Price Adjustment by Hédera to Raízen. 

Fractions lower than BRL 0.01 will be 

disregarded and, if the amount of any 

installment after such conversion is lower than 

BRL 0.01, no payment will be due by Raízen to 

the Buyer in relation to such Price Adjustment 

installment.  

2.3.1. Taxa de Câmbio. O Ajuste do Preço será 

calculado considerando a taxa média de 

compra/venda divulgada pelo Banco Central 

do Brasil (PTAX 800) no Dia Útil imediatamente 

anterior à data de referido pagamento do 

Ajuste do Preço pela Hédera à Raízen. Frações 

inferiores a R$ 0,01 (um centavo) serão 

desconsideradas e, caso o valor de qualquer 

parcela, após a referida conversão, seja inferior 

a R$ 0,01 (um centavo), nenhum valor será 

devido pela Raízen ao Comprador em relação 

a tal parcela do Ajuste de Preço.  

  

2.3.2. Buyer’s Bank Account. The Seller shall 

pay to the Buyer the Price Adjustment by wire 

transfer of immediately available funds to the 

following current account held by Buyer [●], or 

any other bank account held by Buyer, as 

informed by Buyer to Seller from time to time. 

2.3.2. Conta Corrente do Comprador. O 

Vendedor deverá pagar o Ajuste do Preço para 

o Comprador por meio da transferência de 

recursos imediatamente disponíveis para a 

seguinte conta corrente de titularidade do 

Comprador [●], ou qualquer outra conta 

corrente de titularidade do Comprador, 

conforme informado pelo Comprador à 

Vendedora de tempos em tempos. 

  

2.4. Transfer of Minority Shares. On the 

date hereof, the Buyer pays the Price to Raízen, 

by wire transfer of immediately available funds 

to the following bank account held by Seller: 

[●] (“Closing Date”). Within 7 (seven) business 

2.4. Transferência das Ações Minoritários. Na 

presente data, o Comprador paga o Preço à 

Raízen, por meio de transferência de recursos 

imediatamente disponíveis para a seguinte 

conta corrente de titularidade da Vendedora: 



 

days following the Closing Date, Raízen shall 

cause the Minority Shares to be registered on 

the name of the Buyer in the Company's share 

registry, and for that purpose the Buyer shall 

be present at the location, date and time to be 

indicated by Raízen for purposes of executing 

the relevant share transfer document, and 

shall present any documentation reasonably 

requested by Raízen. 

[●] (“Data de Fechamento”). No prazo de até 7 

(sete) dias úteis após a Data de Fechamento, a 

Raízen fará com que as Ações Minoritários 

sejam averbadas, em nome do Comprador, no 

respectivo registro   de ações da Companhia, 

devendo o Comprador para tanto comparecer 

ao local, data e hora indicado pela Raízen para 

celebração de qualquer documento 

necessário, munido da documentação a ser 

razoavelmente solicitada pela Raízen. 

  

2.4.1. Other Actions. The Parties hereby 

undertake to perform any and all acts, as well 

as to deliver any and all documents necessary 

to effect the transfer of Minority Shares, 

including with the custodian agent of the 

shares issued by the Company, if any. 

2.4.1. Outras Providências. As Partes se 

obrigam a praticar todo e qualquer ato, bem 

como a entregar todo e qualquer documento 

necessário para efetivar a transferência das 

Ações Minoritários, inclusive perante agente 

escriturador das ações de emissão da 

Companhia, se aplicável. 

  

SECTION III 

REPRESENTATIONS AND WARRANTIES 

SEÇÃO III 

DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

  

3.1. Representations and Warranties of 

Raízen. Raízen hereby represents and warrants 

to the Buyer that on the date hereof (except as 

otherwise specifically referred to herein) the 

following representations and warranties are 

true and correct: 

3.1. Declarações e Garantias da Raízen. A 

Raízen, na data deste Contrato (exceto quando 

expressamente aqui referido), declara e 

garante ao Comprador que as declarações e 

garantias dispostas abaixo são verdadeiras e 

corretas: 

  

3.1.1. Ownership of Shares. As of the date 

hereof, Raízen is the sole owner of the 

Minority Shares, holding good, valid and 

marketable title to all such Minority Shares, 

free and clear of any Liens.  

3.1.1. Titularidade das Ações. Na presente 

data, a Raízen é a única proprietária das Ações 

Minoritários, possuindo um título bom, válido 

e negociável sobre todas as Ações 

Minoritários, livre de quaisquer Ônus.  

  

3.1.2. Authority. Except for any corporate 

approval required as per Raízen’s bylaws and 

which has been duly obtained prior to the date 

hereof, Raízen has the necessary power and 

authority to enter into this Agreement and to 

perform the acts provided herein and comply 

with the obligations undertaken herein, and 

there is no legal or contractual impediment in 

respect to Raízen for the consummation of the 

acts provided herein. This Agreement has 

been duly executed and delivered by Raízen, 

and assuming due authorization, execution 

and delivery by the other Parties, this 

Agreement constitutes legal, valid, and 

3.1.2. Capacidade. Com exceção de qualquer 

aprovação societária exigida pelos estatutos 

da Raízen e que tenha sido devidamente 

obtida antes da presente data, a Raízen possui 

o poder e a capacidade necessária para 

celebrar este Contrato e executar os atos aqui 

previstos, bem como cumprir com as 

obrigações neste ato assumidas. Não existe 

qualquer impedimento legal ou contratual em 

relação à Raízen para a consumação dos atos 

aqui previstos. Este Contrato foi devidamente 

executado e cumprido pela Raízen, e, 

assumindo a devida autorização, execução e 

cumprimento das outras Partes, este Contrato 



 

binding obligations of Raízen, enforceable 

against it, as specifically established herein 

and therein.  

constitui obrigações legais e válidas da Raízen, 

e exigíveis contra ela, tal como expressamente 

estipulado neste Contrato.  

  

3.1.3. No Conflict; Compliance. The 

execution, delivery and performance of this 

Agreement by Raízen does not and will not: (i) 

violate or conflict with any provision of the 

bylaws, articles of association or similar 

organization document of Raízen; or (ii) 

violate any Applicable Law to which Raízen is 

subject. 

3.1.3. Não Violação; Cumprimento de 

Obrigações. A execução, cumprimento e 

observância do disposto neste Contrato, pela 

Raízen, não constitui e não constituirá: (i) 

violação a qualquer disposição de seus 

estatutos, ou documento constitutivo similar 

da Raízen; ou (ii) violação à Lei aplicável, à qual 

a Raízen está sujeita.  

  

3.1.4. Approvals and Consents. No consent, 

approval, authorization, license, permit or 

filing with or notification to is necessary or 

required in connection with the execution and 

delivery of this Agreement by Raízen or the 

performance and consummation by Raízen of 

the transactions contemplated hereby. 

3.1.4. Aprovações e Consentimentos. Nenhum 

consentimento, aprovação, autorização, 

licença, permissão ou registro ou notificação é 

necessário ou exigido em relação à execução 

e cumprimento deste Contrato, pela Raízen, 

ou à execução e consumação pela Raízen das 

transações aqui contempladas.  

  

3.2. Representations and Warranties of 

Buyer. Buyer hereby represents and warrants 

the following to Seller on the date hereof: 

3.2. Declarações e Garantias do Comprador. O 

Comprador declara à Vendedora que as 

declarações e garantias dispostas abaixo são 

verdadeiras e corretas: 

  

3.2.1. Authority. Buyer has the necessary 

power and authority to enter into this 

Agreement and to perform the acts provided 

herein and comply with the obligations 

undertaken herein, and there is no legal or 

contractual impediment in respect to Buyer for 

the consummation of the acts provided herein. 

This Agreement has been duly executed and 

delivered by Buyer, and assuming due 

authorization, execution and delivery by the 

other Parties, this Agreement constitutes legal, 

valid, and binding obligations of Buyer, 

enforceable against it, as specifically 

established herein and therein.  

3.2.1. Capacidade. O Comprador possui o 

poder e capacidade necessários para celebrar 

este Contrato e realizar os atos aqui previstos, 

bem como cumprir com as obrigações 

assumidas no presente ato, não existindo 

qualquer impedimento legal ou contratual em 

relação ao Comprador para a consumação dos 

atos aqui previstos. Este Contrato foi 

devidamente celebrado e cumprido pelas 

Partes, e assumindo a devida autorização, 

celebração e cumprimento pelas outras Partes, 

este Contrato constitui obrigações legais, 

válidas e vinculativas do Comprador, bem 

como contra o mesmo, tal como 

expressamente estabelecido no presente 

instrumento.  

  

3.2.2. No Conflict; Compliance. The 

execution, delivery and performance of this 

Agreement by Buyer does not and will not: (i) 

violate or conflict with any provision of the 

bylaws, articles of association or similar 

3.2.2. Cumprimento de Obrigações. A 

execução, cumprimento e observância do 

disposto neste Contrato, pelo Comprador, não 

constitui e não constituirá: (i) violação a 

qualquer disposição de seus estatutos, ou 

documento constitutivo similar do 



 

organization document of Buyer; or (ii) violate 

any Applicable Law to which Buyer is subject. 

Comprador; ou (ii) violação à Lei aplicável, à 

qual o Comprador está sujeito.  

  

3.2.3. Approvals and Consents. No consent, 

approval, authorization, license, permit or 

filing with or notification to is necessary or 

required in connection with the execution and 

delivery of this Agreement by Buyer or the 

performance and consummation by Buyer of 

the transactions contemplated hereby. 

3.2.3. Aprovações e Consentimentos. Nenhum 

consentimento, aprovação, autorização, 

licença, permissão ou registro ou notificação é 

necessário ou exigido em relação à execução 

e cumprimento deste Contrato, pelo 

Comprador, ou à execução e consumação 

pelo Comprador das transações aqui 

contempladas.  

  

3.2.4. Financial Ability. Buyer has sufficient 

funds and financial ability to pay any amounts 

due under this Agreement and all related 

transaction expenses incurred by it. Buyer is a 

sophisticated investor and has the necessary 

capacity to assess the risks associated with the 

transactions contemplated by this Agreement 

and has been properly advised by experienced 

counsel in this regard. Buyer acknowledges 

that Raízen makes no further representations 

and warranties, and undertakes no obligation 

whatsoever with respect to the Minority 

Shares or the transaction contemplated in this 

Agreement, other than as expressly provided 

in this Agreement.  

3.2.4. Capacidade Financeira. O Comprador 

tem fundos suficientes e capacidade 

financeira para pagar quaisquer montantes 

devidos ao cumprimento deste Contrato e a 

todas as despesas de transação relacionadas 

incorridas pelo mesmo. O Comprador é um 

investidor sofisticado e tem a capacidade 

necessária para avaliar os riscos associados às 

transações contempladas neste Contrato e foi 

devidamente assessorado por um assessor 

experiente a esse respeito. O Comprador 

reconhece que a Raízen não presta qualquer 

declaração ou garantia, nem assume qualquer 

obrigação de qualquer natureza em relação às 

Ações Minoritários ou às operações 

contempladas neste Contrato, exceto por 

aquelas expressamente previstas neste 

Contrato.  

  

SECTION IV 

GOVERNING LAW, DISPUTE RESOLUTION 

AND ARBITRATION 

SEÇÃO IV 

LEI APLICÁVEL, RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

E ARBITRAGEM 

  

4.1. Governing Law. This Agreement and 

the rights, obligations and duties of the Parties 

arising hereunder shall be governed by and 

construed in accordance with the laws of 

Brazil. 

4.1. Lei Aplicável. Este Contrato e os direitos, 

obrigações e deveres das Partes decorrentes 

do presente instrumento serão regidos e 

interpretados de acordo com as leis de Brasil. 

  

4.2. Disputes. The Parties shall attempt to 

resolve amicably any controversy or claim 

arising out of or relating to this Agreement or 

the breach, termination or validity thereof (the 

“Dispute”). In case the Parties do not succeed 

in resolving such Dispute in good faith, the 

Parties shall cause their respective 

representatives to meet in person or through 

4.2. Disputas. As Partes deverão tentar 

resolver amigavelmente qualquer controvérsia 

ou reclamação resultante de ou relacionada a 

este Contrato ou à sua violação, rescisão ou 

validade (a “Disputa”). No caso de as Partes 

não serem bem sucedidas na resolução de tal 

Disputa em negociações de boa-fé, as Partes 

providenciarão para que seus respectivos 



 

a telephone conference, no later than five (5) 

Business Days after the Dispute is submitted to 

them to attempt, diligently and in good faith, 

to reach an agreement regarding such issue. If 

the representatives of the Parties are unable to 

reach an agreement within thirty (30) days 

after such meeting is first conveyed, any 

dissenting Party may submit the Dispute to 

arbitration, according to the provisions set 

herein.  

representantes se reúnam pessoalmente ou 

por meio de uma teleconferência, no prazo 

máximo de 5 (cinco) Dias Úteis após a Disputa 

lhes ser apresentada, diligentemente e de 

boa-fé, para chegarem a um acordo referente 

a tal questão. Se os representantes das Partes 

não conseguirem chegar a um acordo no 

prazo de 30 (trinta) dias depois da realização 

de tal reunião, qualquer Parte dissidente 

poderá submeter a Disputa à arbitragem, de 

acordo com as disposições previstas neste 

Contrato.  

   

4.3. Arbitration. Any and all Disputes 

arising from or relating to this Agreement shall 

be mandatorily, exclusively, and definitively 

submitted to arbitration to be conducted by 

the International Chamber of Commerce – ICC 

(“Arbitration Chamber”), upon delivery of 

written notice by any party to the other parties 

and to the Arbitration Chamber, requesting 

initiation of arbitration (“Arbitration Notice”). 

The arbitration proceeding shall be initiated 

and processed in accordance with the rules of 

arbitration of the Arbitration Chamber 

(“Arbitration Rules”). 

4.3. Arbitragem. Todas e quaisquer Disputas 

decorrentes de ou referentes a este Contrato 

serão obrigatoriamente, exclusivamente, e 

definitivamente submetidas à arbitragem a ser 

conduzida pela Câmara de Comércio 

Internacional – ICC (“Câmara de Arbitragem”), 

mediante entrega de notificação por escrito 

por qualquer parte às demais partes e à 

Câmara de Arbitragem, solicitando o início de 

arbitragem (“Notificação de Arbitragem”). O 

procedimento de arbitragem será iniciado e 

processado de acordo com as regras de 

arbitragem da Câmara de Arbitragem (“Regras 

de Arbitragem”).  

  

4.4. Full compliance with the arbitration 

agreement. For the avoidance of doubt, this 

Section equally binds all the Parties to this 

Agreement, all of which agree to submit to and 

comply with all of the terms and conditions of 

this Section, which shall be in full force and 

effect irrevocably, and subject to specific 

performance. The Parties expressly agree that 

no additional instrument or condition is 

required to give it full force and effect, 

including but not limited to the “compromisso” 

under article 10 of the Arbitration Law. 

4.4. Cumprimento total do acordo de 

arbitragem. Para evitar qualquer dúvida, esta 

cláusula vincula igualmente todas as Partes ao 

presente Contrato, todas as quais concordam 

em se submeter a, e a cumprir todos os termos 

e condições desta Cláusula, que estarão em 

pleno vigor e efeito em caráter irrevogável, e 

sujeitos à execução específica. As Partes 

concordam expressamente que nenhum 

instrumento ou condição adicional é exigido 

para dar plena força e efeito, incluindo, sem 

limitação, o “compromisso” de acordo com o 

artigo 10 da Lei de Arbitragem.  

  

4.5. Arbitration Tribunal. The arbitration 

tribunal (“Arbitration Tribunal”) shall be 

composed of three (3) arbitrators, (one (1) of 

whom shall be designated by the party that 

requested to initiate the arbitration, another 

by the party against whom the arbitration is 

initiated, and the third-who shall be the 

4.5. Tribunal Arbitral. O tribunal arbitral 

(“Tribunal Arbitral”) será formado por 3 (três) 

árbitros, (1 (um) dos quais será designado pela 

parte requerente, outro pela parte requerida, 

e o terceiro — que será o Presidente do 

Tribunal Arbitral — pelos 2 (dois) árbitros 

escolhidos por tais partes). Se o Presidente do 



 

Chairman of the Arbitration Panel—by the two 

(2) arbitrators chosen by such parties). Should 

the Chairman of the Arbitration Tribunal not 

be appointed by the co-arbitrators within at 

most ten (10) Business Days as of appointment 

of the second arbitrator, it shall be incumbent 

upon the Chairman of the Arbitration 

Chamber to appoint the Chairman of the 

Arbitration Tribunal. In the event of joinder of 

parties (litisconsórcio), the co-plaintiffs or co-

defendants, as the case may be, shall mutually 

agree on an arbitrator to participate in the 

Arbitration Tribunal, it being understood that, 

should such parties fail to reach an agreement 

on this regard, the arbitrator shall be chosen 

by the Chairman of the Arbitration Chamber, 

pursuant to the Arbitration Rules. Should there 

be many parties with different interests, so 

that a joinder of parties is unfeasible, all parties 

involved shall jointly appoint two (2) 

arbitrators who shall then appoint the 

Chairman of the Arbitration Panel; if the 

parties involved fail to do so within ten (10) 

Business Days after any Dispute has been 

submitted to arbitration, all three (3) 

arbitrators shall be appointed by the Chairman 

of the Arbitration Chamber, pursuant to the 

Arbitration Rules. In addition to the 

impediments set forth in the Arbitration Rules, 

no arbitrator designated in accordance with 

this arbitration commitment may be an 

employee, representative or former employee 

of any of the Parties or of any person 

associated directly or indirectly therewith, or 

owner of any of the Parties or a person 

associated directly or indirectly therewith.  

Tribunal Arbitral não for nomeado pelos co-

árbitros no prazo máximo de 10 (dez) Dias 

Úteis contados a partir da nomeação do 

segundo árbitro, caberá ao Presidente da 

Câmara de Arbitragem indicar o Presidente do 

Tribunal Arbitral. Na hipótese de litisconsórcio, 

os co-autores ou co-réus, conforme o caso, 

deverão mutuamente acordar sobre um 

árbitro para participar do Tribunal Arbitral, 

ficando desde já entendido que, se tais partes 

não chegarem a um acordo nesse sentido, o 

árbitro será escolhido pelo Presidente da 

Câmara de Arbitragem, de acordo com as 

Regras de Arbitragem. Se houver muitas 

partes com interesses diferentes, de modo que 

um litisconsórcio seja inviável, todas as partes 

envolvidas deverão conjuntamente nomear 2 

(dois) árbitros que então nomearão o 

Presidente do Tribunal Arbitral; se as partes 

deixarem de assim fazê-lo no prazo máximo 

de 10 (dez) Dias Úteis após qualquer Disputa 

ter sido submetida à arbitragem, todos os 3 

(três) árbitros serão nomeados pelo Presidente 

da Câmara de Arbitragem, de acordo com as 

Regras de Arbitragem. Além dos 

impedimentos estipulados nas Regras de 

Arbitragem, nenhum árbitro designado de 

acordo com esta cláusula de arbitragem 

poderá ser um funcionário, representante ou 

ex-funcionário de qualquer uma das Partes ou 

de qualquer pessoa associada direta ou 

indiretamente a essas, ou proprietário de 

qualquer uma das Partes ou uma pessoa 

associada direta ou indiretamente a essas. 

  

4.6. Place of Arbitration. The place of the 

arbitration shall be the city of São Paulo, State 

of São Paulo, Brazil, where the award shall be 

rendered. 

4.6. Sede de Arbitragem. A sede da arbitragem 

será a Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral será 

proferida. 

  

4.7. Language. The official language for all 

arbitration acts hereunder shall be English 

(provided that any party may present 

documents or witnesses in Portuguese with 

simultaneous English translation, at its sole 

costs and expenses) and the laws of the 

Federative Republic of Brazil shall apply. The 

4.7. Idioma. O idioma oficial de todos os atos 

da arbitragem de acordo será o inglês 

(ressalvado que qualquer parte poderá 

apresentar documentos ou testemunhas em 

português com tradução simultânea para o 

inglês, às suas próprias custas) e as leis da 

República Federativa do Brasil serão aplicadas. 



 

Arbitration Tribunal shall not resort to the 

rules of equity to resolve the Disputes 

submitted to it. 

O Tribunal Arbitral não recorrerá aos 

princípios da equidade para resolver as 

disputas que lhe forem submetidas.  

  

4.8. Binding Nature. The arbitration award 

shall be final, unappealable and binding on the 

parties involved, their successors and 

assignees, who agree to comply with it 

spontaneously and expressly waive any form 

of appeal, except for the request for correction 

of material error or clarification of uncertainty, 

doubt, contradiction or omission of the 

arbitration award, as set forth in Arbitration 

Rules, except, yet, for the good-faith exercise 

of the annulment established in article 33 of 

the Arbitration Law. If necessary, the 

arbitration award may be performed in any 

court which has jurisdiction or authority over 

the parties involved or their assets. The 

decision will include the distribution of costs, 

including reasonable attorney’s fees and 

reasonable expenses as the Arbitral Tribunal 

sees fit. In case the decision is silent in relation 

to the allocation of costs, each of the parties 

to the arbitration will borne the costs 

proportionally to their respective losses 

thereof. 

4.8. Natureza Vinculativa. A sentença arbitral 

será final, não sujeita à apelação e vinculante 

às partes envolvidas, seus sucessores e 

cessionários, que concordam em cumpri-la de 

forma espontânea e renunciam 

expressamente a qualquer forma de recurso, 

exceto pedido de correção de erro relevante 

ou esclarecimento de incerteza, dúvida, 

contradição ou omissão da sentença arbitral, 

conforme estipulado nas Regras de 

Arbitragem, exceto, ainda, pelo exercício de 

boa-fé da anulação estabelecida no artigo 33 

da Lei de Arbitragem. Se necessário, a 

sentença arbitral poderá ser executada em 

qualquer juízo com competência ou 

autoridade sobre as partes envolvidas ou seus 

ativos. A decisão incluirá a distribuição de 

custos, inclusive despesas e honorários 

advocatícios razoáveis conforme o Tribunal 

Arbitral considerar adequado. Caso a sentença 

seja silente quanto à alocação dos custos, cada 

uma das partes na arbitragem arcará com os 

custos na proporção das respectivas perdas. 

  

4.9. Fine for Breach of Arbitration. Any 

party who, without legal support, frustrates or 

prevents the instatement of the Arbitral 

Tribunal, whether by failing to adopt necessary 

measures within proper time, or by forcing the 

other parties to adopt the measures set forth 

in article 7 of the Arbitration Law, or yet, by 

failing to comply with all the terms of the 

arbitration award, shall pay a pecuniary fine 

equivalent to fifty thousand reais (R$ 

50,000.00) per day of delay, applicable, as 

appropriate, from (a) the date on which the 

Arbitral Tribunal should have been instated; or, 

yet, (b) the date designated for compliance 

with the provisions of the arbitration award, 

without prejudice to the determinations and 

penalties included in such award. 

4.9. Multa por Violação da Arbitragem. 

Qualquer parte que, sem embasamento 

jurídico, frustrar ou impedir a instalação do 

Tribunal Arbitral, seja por deixar de adotar as 

medidas necessárias no prazo aplicável, seja 

por forçar as outras partes a adotarem as 

medidas previstas no artigo 7 da Lei de 

Arbitragem, ou ainda, seja por deixar de 

cumprir todos os termos da sentença arbitral, 

pagará uma multa pecuniária equivalente a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de 

atraso, aplicável, conforme apropriado, desde 

(a) a data em que o Tribunal Arbitral teria sido 

instalado; ou, ainda, (b) a data designada para 

cumprimento das disposições da sentença 

arbitral, sem prejuízo das determinações e 

penalidades incluídas em tal sentença arbitral. 

  

4.10. Exceptional Court Jurisdiction. The 

Parties are fully aware of all terms and effects 

of the arbitration clause herein agreed upon, 

4.10. Jurisdição Excepcional. As Partes estão 

inteiramente cientes de todos os termos e 

efeitos da cláusula de arbitragem acordada 



 

and irrevocably agree that the arbitration is 

the exclusive form of resolution of any 

Disputes arising from or in connection with 

this Agreement and/or related thereto. 

Without prejudice to the validity of this 

arbitration clause, the Parties hereby may seek 

judicial assistance and/or relief, if and when 

necessary, for the sole purposes of: (a) 

executing obligations that admit, forthwith, 

specific performance; (b) obtaining coercive or 

precautionary measures or procedures of a 

preventive, provisional or permanent nature, 

as security for the arbitration to be 

commenced or already in course between the 

Parties and/or to ensure the existence and 

efficacy of the arbitration proceeding; (c) 

exercising in good-faith the right to vacate the 

award established in article 33 of the 

Arbitration Law; or (d) obtaining measures of a 

mandatory and specific nature, it being 

understood that, upon accomplishment of the 

mandatory or specific enforcement 

procedures sought, it shall be returned to the 

Arbitral Tribunal to be established or already 

established, as applicable, full and exclusive 

authority to decide on all and any issues, 

whether related to procedure or merit, which 

has caused the mandatory or specific 

enforcement claim, with the respective judicial 

proceeding being interrupted until the partial 

or final decision of the Arbitral Tribunal. For 

the measures indicated above, the Parties elect 

the Judicial District of the city of São Paulo, 

State of São Paulo, Brazil, to the exclusion of 

any other courts. The filing of any measure 

under this clause does not entail any waiver to 

the arbitration clause or to the full jurisdiction 

of the Arbitral Tribunal. 

neste instrumento e, em caráter irrevogável, 

concordam que a arbitragem é a forma de 

resolução exclusiva de quaisquer Disputas 

decorrentes ou a respeito deste Contrato e/ou 

relacionadas a ele. Sem prejuízo da validade 

desta cláusula de arbitragem, as Partes 

concordam que cada uma delas poderá buscar 

assistência judicial e/ou tutela antecipada, se e 

quando necessário, com a finalidade 

específica de: (a) executar obrigações que 

admitirem, imediatamente, execução 

específica; (b) obter medidas ou 

procedimentos coercitivos ou cautelares ou de 

natureza preventiva, provisória ou 

permanente, como garantia da arbitragem a 

ser iniciada ou já em andamento entre as 

Partes e/ou para assegurar a existência e 

eficácia do procedimento de arbitragem; (c) 

exercer de boa-fé o direito de anular a 

sentença arbitral estabelecido no artigo 33 da 

Lei de Arbitragem; ou (d) obter medidas de 

natureza obrigatória e específica, ficando 

desde já entendido que, quando da realização 

dos procedimentos de execução obrigatória 

ou específica buscados, será devolvida ao 

Tribunal Arbitral a ser estabelecido ou já 

estabelecido, conforme aplicável, autoridade 

total e exclusiva para decidir todas e quaisquer 

questões, quer relativas ao procedimento ou 

mérito, que causou a reclamação de execução 

obrigatória ou específica, com o respectivo 

processo judicial sendo interrompido até a 

decisão final ou parcial do Tribunal Arbitral. 

Para as medidas indicadas acima, as Partes 

elegem a Comarca da Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, Brasil, com a expressa 

renúncia de quaisquer outros foros. O 

protocolo de qualquer medida de acordo com 

esta cláusula não acarreta qualquer renúncia à 

cláusula de arbitragem ou à jurisdição total do 

Tribunal Arbitral. 

  

4.11. Arbitration Confidentiality. Any and all 

documents and/or information exchanged 

between the parties involved or with the 

Arbitral Tribunal shall be maintained in 

confidence by the parties involved. Unless 

otherwise expressly agreed in writing by the 

parties involved or required by Applicable Law, 

4.11. Confidencialidade da Arbitragem. Todos 

e quaisquer documentos e/ou informações 

trocados entre as partes envolvidas ou com o 

Tribunal Arbitral serão mantidos em sigilo 

pelas partes. Salvo de outra forma 

expressamente acordada por escrito pelas 

partes envolvidas ou exigido pela Lei Aplicável, 



 

the parties involved, including their respective 

representatives and affiliates, the witnesses, 

the Arbitral Tribunal, the Arbitration Chamber 

and its secretariat undertake to keep 

confidential the existence, content and all 

awards and decisions relating to the 

arbitration proceeding, together with all the 

material used therein and created for the 

purposes thereof, as well as other documents 

produced by the other parties or by Biosev 

during the arbitration proceeding which are 

not otherwise in the public domain – except if 

and to the extent that such disclosure is 

required from one of the parties pursuant to 

Applicable Law. 

as partes envolvidas, inclusive seus respectivos 

representantes e afiliadas, as testemunhas, o 

Tribunal Arbitral, a Câmara de Arbitragem e 

seu secretariado comprometem-se a manter 

em sigilo a existência, teor e todas as 

sentenças arbitrais e decisões referentes ao 

procedimento de arbitragem, juntamente com 

todo o material usado nesse procedimento e 

criado com essa finalidade, bem como outros 

documentos apresentados pelas demais 

partes durante o procedimento de arbitragem 

que não estejam de outra forma em domínio 

público – exceto se e desde que tal divulgação 

seja exigida de uma das partes de acordo com 

a Lei Aplicável.  

  

4.12. Contractual Performance. Unless 

otherwise agreed in writing, the Parties shall 

continue to diligently and strictly perform their 

respective duties, covenants, and obligations 

under this Agreement while an arbitral 

proceeding is pending. 

4.12. Cumprimento Contratual. Salvo de outra 

forma acordada por escrito, as Partes 

continuarão a diligentemente e rigorosamente 

cumprir suas respectivas obrigações, 

compromissos e deveres de acordo com este 

Contrato enquanto um procedimento arbitral 

estiver pendente.  

  

4.13. Consolidation. In order to facilitate the 

comprehensive resolution of related Disputes 

under this Agreement and all other related 

agreements, any or all such Disputes may be 

brought in a single arbitration under the 

following circumstances and conditions. If one 

or more arbitrations are already pending with 

respect to a Dispute under any of the 

agreements by and among the Parties and/or 

the Intervening Party, then any party to a new 

Dispute under any of said agreements or any 

subsequently filed arbitration brought under 

any said agreements may request that such 

new Dispute or any subsequently filed 

arbitration be consolidated into any prior 

pending arbitration. Within twenty (20) days of 

a request to consolidate, the parties to the new 

Dispute or the subsequently filed arbitration 

shall select one of the prior pending 

arbitrations into which the new Dispute or 

subsequently filed arbitration may be 

consolidated (“Selected Arbitration”). If the 

parties to the new Dispute or subsequently 

arbitration are unable to agree on the Selected 

Arbitration within such twenty (20) day period, 

4.13. Consolidação. Visando a facilitação da 

resolução abrangente de Disputas 

relacionadas ao presente Contrato e a todos 

os demais acordos a ele relacionados, tais 

Disputas poderão ser reunidas em uma única 

arbitragem de acordo com as seguintes 

circunstâncias e condições. Se uma ou mais 

arbitragens já estiverem em andamento tendo 

como objeto uma Disputa oriunda de 

qualquer dos acordos entre as Partes e/ou 

Intervenientes Anuentes, então qualquer parte 

de uma nova Disputa oriunda de qualquer dos 

referidos acordos ou qualquer arbitragem 

posteriormente com base em quaisquer tais 

acordos poderá solicitar que tal nova Disputa 

ou qualquer arbitragem posteriormente 

ajuizada seja consolidada em qualquer 

arbitragem prévia que esteja em andamento. 

No prazo de 20 (vinte) dias de uma solicitação 

para consolidar, as partes da nova Disputa ou 

da arbitragem posteriormente ajuizada 

selecionarão uma das arbitragens prévias em 

andamento em que a nova Disputa ou 

arbitragem posteriormente ajuizada poderá 

ser consolidada (“Arbitragem Selecionada”). 



 

then the Arbitration Chamber shall indicate 

the Selected Arbitration within twenty (20) 

days of a written request by a party to the new 

Dispute or the subsequently filed arbitration. If 

the Arbitration Chamber fails to indicate the 

Selected Arbitration within the twenty (20) day 

time limit indicated above, the arbitration first 

initiated shall be considered the Selected 

Arbitration. The new Dispute or subsequently 

filed arbitration shall be so consolidated, 

provided that the Arbitral Tribunal for the 

Selected Arbitration determines that: (i) the 

new Dispute or subsequently filed arbitration 

presents significant issues of law or fact 

common with those in the Selected 

Arbitration; (ii) no party to the new Dispute or 

to the Selected Arbitration would be unduly 

harmed; and (iii) consolidation under these 

circumstances would not result in undue delay 

for the Selected Arbitration. Any such order of 

consolidation issued by the Arbitral Tribunal 

shall be final and binding upon the parties to 

the new Dispute, the Selected Arbitration or 

subsequently filed arbitrations. The Parties and 

the Intervening Party waive any right they may 

have to appeal or to seek interpretation, 

revision or annulment of such order of 

consolidation under the Arbitration Rules 

and/or the Applicable Law in any court. The 

Arbitral Tribunal for the Selected Arbitration 

into which a new Dispute or subsequently filed 

arbitration is consolidated shall serve as the 

Arbitral Tribunal for the consolidated 

arbitration. 

Se as partes da nova Disputa ou arbitragem 

posterior não conseguirem concordar sobre a 

Arbitragem Selecionada em tal prazo de 20 

(vinte) dias, então a Câmara de Arbitragem 

indicará a Arbitragem Selecionada no prazo de 

20 (vinte) dias contados a partir de uma 

solicitação por escrito por uma parte da nova 

Disputa ou da arbitragem posteriormente 

ajuizada. Se a Câmara de Arbitragem deixar de 

indicar a Arbitragem Selecionada no prazo de 

20 (vinte) dias indicado acima, a primeira 

arbitragem iniciada será considerada a 

Arbitragem Selecionada. A nova Disputa ou 

arbitragem posteriormente registrada será 

assim consolidada, desde que o Tribunal 

Arbitral da Arbitragem Selecionada determine 

que: (i) a nova Disputa ou arbitragem 

posteriormente registrada apresente questões 

significativas de fato ou de direito comum aos 

da Arbitragem Selecionada; (ii) nenhuma parte 

da nova Disputa ou da Arbitragem 

Selecionada seja indevidamente prejudicada; e 

(iii) a consolidação nessas circunstâncias não 

resulte em atraso indevido com relação à 

Arbitragem Selecionada. Qualquer ordem de 

consolidação expedida pelo Tribunal Arbitral 

será final e obrigatória às partes da nova 

Disputa, à Arbitragem Selecionada ou 

arbitragens posteriormente registradas. As 

Partes e o Interveniente Anuente renunciam a 

qualquer direito que possam ter de recorrer ou 

de buscar interpretação, revisão ou anulação 

de tal ordem de consolidação de acordo com 

as Regras de Arbitragem e/ou a Lei Aplicável 

em qualquer juízo. O Tribunal Arbitral da 

Arbitragem Selecionada em que uma nova 

Disputa ou arbitragem posteriormente 

registrada for consolidada servirá como o 

Tribunal Arbitral da arbitragem consolidada.  

  

SECTION V 

MISCELLANEOUS 

SEÇÃO V 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

  

5.1. Entire Agreement. This Agreement 

comprises the entire agreement among the 

Parties hereto and supersede all other prior 

arrangements made by any of them with 

respect thereto. There are and have been no 

restrictions, promises, representations, 

5.1. Acordo Integral. Este Contrato 

compreende a totalidade do acordo entre as 

Partes e substitui todas as disposições 

anteriores adotadas e estabelecidas por 

qualquer uma das Partes em relação a este 

instrumento. Não existem e não existiram 



 

warranties, covenants, undertakings or 

statements, oral or written, that have been 

relied upon by any Party hereto, except those 

expressly set forth in this Agreement. 

restrições, promessas, declarações, garantias, 

obrigações, compromissos ou declarações, 

verbais ou escritos, que tenham servido de 

base a qualquer Parte deste instrumento, 

exceto aqueles expressamente estabelecidos 

neste Contrato.  

  

5.2. Notices. (a) Any notifications, notices, 

consents, requests or other communications 

under this Agreement shall be delivered to the 

Parties as indicated below and shall be made 

in writing and sent by: (i) registered mail with 

return receipt; (ii) delivered personally, with 

receipt; (iii) e-mail followed by couriered mail 

or with written confirmation of e-mail 

transmission and receipt; or (iv) through court 

or out-of-court notice, to the Parties at the 

addresses shown below. (b) Notices delivered 

as provided for in this Section 5.2 shall be 

deemed to have been delivered (i) on the date 

shown in the return receipt, if sent by mail; 

(ii) on the delivery date, if delivered personally; 

(iii) on the date shown on the confirmation 

receipt, if sent by e-mail; or (iv) on the delivery 

date, if delivered through court or out-of-

court notice: 

5.2. Avisos. (a) Quaisquer notificações, avisos, 

consentimentos, solicitações ou outros 

comunicados de acordo com este Contrato 

serão entregues às Partes conforme indicado 

abaixo, e deverão ser feitos por escrito e 

enviados por meio de: (i) carta registrada com 

aviso de recebimento; (ii) entregues 

pessoalmente, com recibo; (iii) e-mail 

acompanhado de correspondência por serviço 

expresso ou com confirmação por escrito da 

transmissão e recebimento do e-mail; ou (iv) 

por meio de notificação judicial ou 

extrajudicial às Partes nos endereços abaixo 

indicados. (b) Avisos entregues conforme 

estipulado nesta Cláusula 5.2 serão 

considerados como tendo sido entregues (i) 

na data indicada no aviso de recebimento, se 

enviados pelo correio; (ii) na data de entrega, 

se entregues pessoalmente; (iii) na data 

indicada no recibo de confirmação, se 

enviados por e-mail; ou (iv) na data de 

entrega, se entregues por meio de notificação 

judicial ou extrajudicial. 

  

(i) If to Buyer: 

 

Attn: [•] 

Address: [•] 

Telephone: [•] 

E-mail: [•] 

(i) Se ao Comprador:  

 

At: [•] 

Endereço: [•] 

Telefone: [•] 

E-mail: [•] 

  

(ii) If to Raízen: 

 

Attn: [•] 

Address: [•] 

Telephone: [•] 

E-mail: [•] 

(ii) Se a Raízen:  

 

At: [•] 

Endereço: [•] 

Telefone: [•] 

E-mail: [•] 

  

5.3. Change of Contact Information. Any 

Party may change the contact information and 

the addresses to which notices shall be sent, 

upon notifying the other Parties in writing in 

5.3. Alteração das Informações de Contato. 

Qualquer Parte poderá alterar as informações 

de contato e os endereços aos quais os avisos 

deverão ser enviados, mediante notificação às 



 

accordance with the terms of this Section. If 

the communication of change of contact 

information or address is not made, any 

notifications, notices, consents, requests 

and/or other communications sent to the 

address mentioned in the preamble hereof, or 

to any address as may be further notified in 

writing, shall be deemed to be valid and 

binding upon the addressee Party (ies). 

outras Partes por escrito em conformidade 

com os termos desta Cláusula. Se nenhuma 

comunicação de alteração das informações de 

contato ou de endereço for feita, quaisquer 

notificações, avisos, consentimentos, 

solicitações e/ou outros comunicados 

enviados ao endereço mencionado no 

preâmbulo deste instrumento, ou a qualquer 

endereço conforme seja posteriormente 

notificado por escrito, serão considerados 

como sendo válidos e obrigatórios à Parte 

destinatária. 

  

5.4. Binding Effect; Benefit; Assigns. This 

Agreement shall be binding upon and inure to 

the benefit of the Parties and their respective 

heirs, successors and assigns (and is not 

intended to confer third party beneficiary 

rights upon any other Person), except that no 

Party may assign or transfer any of its rights or 

obligations under this Agreement without the 

prior written consent of the other Parties. Any 

assignment or transfer by a Party of any of its 

rights or obligations under this Agreement 

without the prior written consent of the other 

Parties shall be null and void. Notwithstanding, 

Raízen may assign and transfer any rights and 

obligations under this Agreement, in whole or 

in part, to any of its Affiliates. “Affiliate” means, 

with respect to a Party, any individual or legal 

entity that, directly or indirectly, controls, is 

controlled by, or under common control with, 

such Party. For purposes of this definition, 

control shall be deemed as (i) ownership of at 

least fifty percent (50%) or more of the voting 

capital, or (ii) the exercise of shareholder rights 

that grant, on a permanent basis, a majority of 

votes in a general shareholders’ meeting or 

partners meeting, or (iii) the power to elect a 

majority of the managers and direct the 

corporate activities. Exclusively for purposes of 

this instrument, and for no other purposes, the 

ultimate controlling entity of Raízen group is 

Raízen S.A., and none of its shareholders are 

deemed “Affiliates” of Raízen for purposes 

hereof. All companies controlled directly or 

indirectly by Raízen S.A. shall be deemed 

“Affiliates” of Raízen for purposes of this 

Agreement. 

5.4. Efeito Vinculativo, Benefícios e 

Atribuições. Este Contrato será celebrado de 

forma vinculativa e reverterá em benefício das 

Partes e seus respectivos herdeiros, sucessores 

e cessionários (e não se destina a conferir 

direitos de terceiros beneficiários a outra 

pessoa), exceto se nenhuma Parte ceder ou 

transferir quaisquer de seus direitos ou 

obrigações, nos termos deste Contrato, sem 

consentimento prévio das outras Partes. 

Qualquer cessão ou transferência por uma 

Parte de quaisquer de seus direitos ou 

obrigações, nos termos deste Contrato, sem 

consentimento prévio das outras Partes, será 

considerada nula de pleno direito e sem efeito. 

Não obstante, a Raízen poderá ceder e 

transferir quaisquer direitos e obrigações aqui 

previstos, total ou parcialmente, a qualquer de 

suas afiliadas. “Afiliada" significa, em relação a 

qualquer Parte, qualquer pessoa física ou 

jurídica que, direta ou indiretamente, seja 

controlada por, controle ou esteja sob o 

controle comum, desta Parte. Para os fins 

desta definição, entende-se por controle: (i) a 

titularidade de pelo menos 50% (cinquenta 

por cento) ou mais do capital votante ou (ii) o 

exercício dos direitos de sócio que assegurem, 

de modo permanente, a maioria dos votos nas 

deliberações da assembleia geral ou reunião 

de sócios ou (iii) o poder de eleger a maioria 

dos administradores e de dirigir as atividades 

sociais. Exclusivamente para os fins deste 

instrumento, com a exclusão de qualquer 

outra finalidade, a sociedade controladora do 

grupo Raízen é a Raízen S.A., sendo certo que 

as acionistas de tal empresa não serão 



 

consideradas “Afiliadas” da Raízen para os fins 

deste Contrato. As sociedades controladas 

direta ou indiretamente pela Raízen S.A. serão 

consideradas “Afiliadas” da Raízen para fins 

deste Contrato. 

  

5.5. Waivers. No waiver, discharge or 

termination of this Agreement or any terms or 

provisions herein shall be binding on any Party 

hereto unless confirmed in writing. No waiver 

by any of the Parties of any term or provision 

of this Agreement or any non-performance 

hereunder shall affect the rights of said Party, 

thereafter, to execute such term or provision 

or to exercise any right or seek legal remedy in 

the event of any other non-performance, 

whether similar or not. 

5.5. Renúncias. Nenhuma renúncia, quitação 

ou rescisão deste Contrato ou de quaisquer 

termos ou disposições contidas neste 

instrumento será obrigatória a qualquer Parte 

deste instrumento, salvo se confirmada por 

escrito. Nenhuma renúncia por qualquer uma 

das Partes de qualquer termo ou disposição 

deste Contrato ou qualquer não cumprimento 

de acordo com este instrumento afetará os 

direitos da referida Parte de 

subsequentemente executar tal termo ou 

disposição ou de exercer qualquer direito ou 

de buscar medida judicial na hipótese de 

qualquer outro não cumprimento, quer ou não 

semelhante. 

  

5.6. Amendments. No amendment, 

modification or change to the provisions of 

this Agreement shall be enforceable unless 

formalized in writing and executed by the 

Parties. 

5.6. Alterações. Nenhum aditamento, 

modificação ou alteração às disposições deste 

Contrato será exequível a menos que 

formalizado por escrito e assinado por todas 

as Partes.  

  

5.7. Severability. The provisions of this 

Agreement are severable, unless otherwise 

expressed herein. If any section or provision 

hereof shall be held invalid or unenforceable 

in whole or in part by a Governmental 

Authority with jurisdiction over the Parties, or 

be deemed unlawful because of a statutory 

change, then such invalidity or non-

enforceability shall affect only such section or 

provision, or part thereof, and shall not in any 

manner affect any other section or provision in 

this Agreement and the remaining of the 

Agreement shall remain in full force and effect 

as originally written and agreed. Moreover, to 

the extent that a section or provision is held 

invalid or unenforceable as provided in the 

preceding sentence, the Parties shall use their 

best efforts to agree, in good faith, to a legally 

enforceable alternative method of arriving at a 

result that would have been reached but for 

the determination or finding of such illegality 

5.7. Independência das Cláusulas. As 

disposições deste Contrato são 

independentes, salvo se de outra forma 

expresso neste instrumento. Se qualquer 

cláusula ou disposição deste instrumento for 

considerada inválida ou inexequível no todo 

ou em parte por uma Autoridade 

Governamental com competência sobre as 

Partes, ou seja considerada ilegal em virtude 

uma alteração legal, então tal invalidade ou 

inexequibilidade deverá afetar apenas tal 

cláusula ou disposição, ou parte dessa, e não 

deverá de qualquer forma afetar qualquer 

outra cláusula ou disposição deste Contrato e 

o restante do Contrato deverá permanecer em 

pleno vigor e efeito conforme originalmente 

redigido e acordado. Além disso, se uma 

cláusula ou disposição for considerada 

inválida ou inexequível conforme disposto na 

sentença precedente, as Partes deverão 

envidar seus maiores esforços para 



 

or unenforceability of such clause or provision. acordarem, de boa-fé, sobre um método 

alternativo legalmente exequível de chegar a 

um resultado que teria sido alcançado exceto 

pela determinação ou descoberta de tal 

ilegalidade ou inexequibilidade de tal cláusula 

ou disposição.  

  

5.8. Extrajudicial Enforcement Instrument. 

This Agreement, signed by two (2) witnesses, 

constitutes an extrajudicial enforcement 

instrument (título executivo extrajudicial) for all 

purposes and effects of the Code of Civil 

Procedure. 

5.8. Título Executivo Extrajudicial. O presente 

Contrato, assinado por 2 (duas) testemunhas, 

constitui um título executivo extrajudicial para 

todos os fins e efeitos do Código de Processo 

Civil. 

  

5.9. Specific Performance. The Parties 

hereby acknowledge and agree that all 

obligations undertaken or arising hereunder 

are subject to specific performance within the 

terms of the Code of Civil Procedure. 

5.9. Execução Específica. Sujeitas às 

disposições deste instrumento, as Partes 

reconhecem que todas as obrigações 

assumidas ou decorrentes do presente 

Contrato estão sujeitas à execução específica, 

nos termos do Código de Processo Civil. 

  

5.10. Expenses. All costs and expenses 

incurred in connection to this Agreement and 

the transactions contemplated herein shall be 

paid for and borne by the Party that incurred 

such costs and expenses. 

5.10. Despesas. Todos os custos e despesas 

incorridos com relação a este Contrato e às 

operações previstas neste instrumento 

deverão ser pagos e arcados pela Parte que 

incorreu em tais custos e despesas.  

  

5.11. Currency. Except as otherwise provided 

herein, all currency amounts referred to herein 

are denominated and due in Brazilian Reais. 

5.11. Moeda. Exceto se de outra forma aqui 

previsto, todos os montantes referidos no 

presente Contrato deverão ser considerados e 

devidos em Reais.  

  

5.12. Taxes. Each Party shall be responsible, 

according to Applicable Law, for calculating, 

ascertaining, withholding and paying all Taxes 

under its respective responsibility regarding 

the transactions contemplated herein. 

5.12. Impostos. Cada Parte será responsável, 

de acordo com Lei Aplicável, pelo cálculo, 

determinação, retenção e pagamento de 

todos os Impostos sob sua respectiva 

responsabilidade com relação às transações 

previstas neste Contrato. 

  

5.13. Late Penalty. In the event any of the 

Parties fails to timely comply with any payment 

obligation set forth in this Agreement, the 

unpaid amount shall accrue, cumulatively, 

from the date the payment should have been 

made until the date on which it is actually 

made: (i) monetary adjustment by the IGP-M 

index; (ii) default interest set at one percent 

(1%) per month, calculated pro rata die; and 

(iii) compensatory fine set at two percent (2%).  

5.13. Multa por Atraso. Na hipótese de 

qualquer uma das Partes deixar de cumprir em 

tempo hábil qualquer obrigação de 

pagamento estabelecida no presente 

Contrato, o montante não pago deverá 

acumular, de forma cumulativa, a partir da 

data em que o pagamento deveria ter sido 

efetuado até a data em que for realmente 

efetuado: (i) atualização monetária pelo índice 

IGP-M; (ii) juros de inadimplemento fixados a 



 

 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 

die; e (iii) multa compensatória fixada a 2% 

(dois por cento). 

  

5.14. Capacity. The Parties enter into this 

Agreement and represent (i) to be aware of the 

obligations ensuing from this Agreement and 

from Applicable Law; (ii) to have been assisted 

by an experienced lawyer and fully understand 

all terms and conditions hereof; and (iii) to be 

fully aware of the charges and risks inherent to 

this Agreement. 

5.14. Competência. As Partes celebram este 

Contrato e representam (i) estar conscientes 

das obrigações decorrentes do presente 

Contrato e da Lei Aplicável; (ii) ter sido 

assistidas por um advogado experiente e 

compreender plenamente todos os termos e 

condições do presente Contrato; e (iii) estar 

plenamente conscientes dos encargos e riscos 

inerentes ao presente Contrato.  

  

5.15. Conflicts. This Agreement shall be 

executed in English and Portuguese, in 

identical content. In case of conflict of 

interpretation, the English version of the 

Agreement shall govern, and the Portuguese 

version shall be regarded as only for 

informational purposes. 

5.15. Conflito. Este Contrato é redigido e 

firmado em inglês e em português, com 

idêntico conteúdo. Em caso do conflito da 

interpretação, a versão em inglês prevalecerá 

e a versão em português será considerada 

somente para fins informativos. 

  

5.16. Signatures. This Agreement has been 

executed by the Parties and, in the event this 

Agreement has been executed electronically, 

the Parties have used electronic ICP-Brasil 

certification. 

5.16. Assinaturas. Este Acordo foi devidamente 

assinado pelas Partes e, caso tenha sido 

assinado eletronicamente, as Partes utilizaram 

certificação eletrônica ICP-Brasil. 

  

IN WITNESS WHEREOF, the Parties have duly 

executed and delivered, by their duly 

authorized legal representatives, in three (3) 

counterparts of equal content and form, in the 

presence of the two (2) witnesses below, this 

Agreement on the date first written above, 

provided, however, that in the event this 

Agreement has been executed electronically, 

the Parties agree that the Agreement shall be 

considered as having been executed as a 

single electronic counterpart, generated by 

the electronic signature platform chosen by 

the Parties. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, as Partes deste 

instrumento fizeram que o presente Contrato 

seja devidamente assinado por seus 

respectivos representantes legais, em 3 (três) 

vias, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas, observado, no entanto, que 

caso este Acordo tenha sido celebrado 

eletronicamente, as Partes acordam que o 

Acordo será considerado como tendo sido 

executado em uma única via eletrônica, 

gerada pela plataforma de assinatura 

eletrônica escolhida pelas Partes. 

 

 
 


